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   Ata nº 386/12 

Aos sete dias do mês de maio de 2012, reuniram-se em Sessão Ordinária na Câmara Municipal 

de Vereadores de Cruzaltense os Senhores Vereadores. Em nome de Deus o Sr. Presidente deu 

início a presente Sessão. Logo após, foi feita a leitura de um trecho bíblico e a chamada dos 

Senhores Vereadores. Também foi feita a leitura da Ata n.º 385/12 que, posta em discussão e em 

votação, foi aprovada por unanimidade. Em seguida foi feita a leitura do Ofício PM n.º 034/12 

de 04 de maio de 2012, que apresenta o Projeto de Lei Municipal a seguir.  Na sequência foi feita 

a leitura do Projeto de Lei Municipal n.° 013/12 de 04 de maio de 2012 que, Abre Crédito 

suplementar por redução superávit financeiro do exercício anterior de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais). Posto em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. Logo após com o 

Requerimento n.° 002/12, de 23 de abril de 2012, que na medida do possível, seja feita uma 

quadra de futebol de areia na Praça Germano Hoschele para os alunos dos colégios de 

Cruzaltense. Posto em discussão com a palavra Sr. Vereador Ari de Pauli cumprimenta o Sr. 

Presidente e os Srs. Vereadores, fala que este requerimento foi a pedido da população de 

Cruzaltense principalmente dos alunos e seus pais, para que esses jovens nas horas vagas possam 

ocupar o tempo jogando futebol de areia e que essa quadra seja fechada e coberta, fala também 

que o Deputado Estadual Marcelo Morais se prontificou em ajudar nos passeios e na quadra de 

futebol de areia e pede ainda para os demais vereadores se possível conseguir mais alguma verba 

com algum deputado para serem realizados esses projetos, diz que seria isso e agradece. Posto 

em discussão e votação sendo aprovado por unanimidade. Como não havia mais nada a tratar o 

Sr. Presidente avisa que a próxima Sessão Ordinária será realizada no dia 21 de maio de 2012 as 

18 horas do corrente ano. Em nome de Deus o Sr. Presidente deu por encerrada a presente 

sessão. 

 

 

     
     

 

 


